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1.2.1. a seleção dos débitos a serem transacionados é 
de livre escolha do devedor, desde que versem sobre o objeto 
previsto no subitem 1.1;

1.2.2. caso o débito a ser transacionado seja objeto de 
cobrança judicial, a adesão englobará todas as certidões de 
dívida ativa de uma mesma execução fiscal, de forma automá-
tica e indissociável;

1.2.3. A Certidão de Dívida Ativa - CDA inscrita deve ser 
transacionada em sua integralidade, não podendo ser des-
membrada;

1.2.4. recomenda-se que cada um dos pedidos de transação 
por adesão contemple, no máximo, 50 (cinquenta) certidões de 
dívida ativa, ressalvada a hipótese do item 1.2.2.

2. VEDAÇÕES
2.1. Não poderão ser incluídos na presente modalidade 

de transação por adesão à proposta da Procuradoria Geral do 
Estado:

2.1.1. os débitos que versem sobre objeto diferente do 
previsto no subitem 1.1.;

2.1.2. os débitos relativos ao adicional do ICMS destinado 
ao Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza – 
FECOEP, considerando o disposto no artigo 1°, §5°, “2”, da Lei 
nº 16.006, de 24 de novembro de 2015;

2.1.3. os débitos que estiverem integralmente garantidos por 
depósito, seguro garantia ou fiança bancária em ação antiexacional 
ou embargos à execução com decisão transitada em julgado;

2.1.4. os débitos de contribuintes com transação rescindi-
da nos últimos 2 (dois) anos, contados até a data da adesão 
eletrônica;

2.1.5. os débitos de devedores cujo encerramento da recu-
peração judicial haja sido decretado, por sentença transitada em 
julgado, nos termos do art. 63 da Lei federal nº 11.101/2005.

3. DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO PARA ADESÃO
3.1. O contribuinte deverá realizar a adesão à proposta da 

Procuradoria Geral do Estado, por meio eletrônico, de 21 de 
outubro de 2024 até às 23h59 do dia 31 de janeiro de 2025.

3.2. A adesão eletrônica será realizada na página “www.
dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao”, utilizando preferencial-
mente o login e a senha do Posto Fiscal Eletrônico - PFE.

3.2.1. Caso não disponha do acesso ao PFE, o contribuinte 
poderá realizar o login na modalidade “acesso sem senha” com 
posterior autenticação.

3.3. Na etapa de adesão, o devedor deverá informar os 
seguintes dados no sistema eletrônico:

3.3.1. dados cadastrais atualizados do devedor e de seu 
representante;

3.3.2. dados sobre a recuperação judicial, liquidação 
judicial, liquidação extrajudicial ou falência;

3.3.3. débitos a serem incluídos na transação, observan-
do-se o disposto nos itens 1 e 2;

3.3.4. números das execuções fiscais ou de outras ações, 
individuais ou coletivas, exceções, embargos, defesas ou impug-
nações relativas aos débitos a serem transacionados, se houver;

3.3.5. existência de depósitos judiciais ou de outras 
garantias em ações judiciais que discutem os débitos a serem 
transacionados, se houver;

3.3.6. saldo dos valores depositados, indisponibilizados 
ou penhorados judicialmente na data do aceite do termo de 
transação, se houver;

3.3.7. valor dos créditos acumulados de ICMS, próprios 
ou adquiridos de terceiros, devidamente homologados pela 
autoridade competente, para compensação nos termos do subi-
tem 4.5.1., se houver;

3.3.8. valor dos créditos líquidos, certos e exigíveis, 
próprios ou adquiridos de terceiros, consubstanciados em preca-
tórios decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado 
e não mais passíveis de medida de defesa ou desconstituição, 
conforme reconhecidos pelo Estado, suas autarquias, fundações 
e empresas dependentes, para compensação nos termos do 
subitem 4.5.2., se houver.

3.4. Exclusivamente na hipótese de oferta de créditos em 
precatórios prevista no subitem 4.5.2, o contribuinte deverá, 
antes da adesão, realizar o pedido de habilitação do requisitório 
no Portal de Precatórios da Procuradoria Geral do Estado e 
observar o procedimento previsto no item 4.6.

3.5. O aceite ao termo eletrônico nos moldes previstos neste 
edital e disponível no site www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transa-
cao representa plena concordância do devedor com os termos e 
condições da transação.

3.6. Caso os débitos não apareçam disponíveis no sis-
tema eletrônico para adesão, o devedor deverá utilizar o 
“Requerimento - SEI - Peticionamento Externo”, disponível da 
página “www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao”, anexando 
os documentos que comprovem o atendimento das condições 
estabelecidas no presente edital.

3.7. A adesão à transação constituirá livre manifestação de 
vontade do devedor e considerar-se-á celebrado o ajuste com o 
preenchimento dos seguintes requisitos cumulativos:

3.7.1. aceite do termo eletrônico, nos termos do subitem 
3.5.; e

3.7.2. pagamento da parcela única ou da primeira parcela-
no prazo de seu vencimento.

3.8. O não pagamento da parcela única ou da primeira 
parcela, no prazo de seu vencimento, ensejam a não celebração 
do acordo de transação, não se operando nenhum efeito jurídico, 
ressalvado o previsto no item 3.10.

3.9. A celebração da transação implica confissão irrevogável 
e irretratável dos débitos por ela abrangidos, nos termos dos 
artigos 389 a 395 a Lei federal nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil).

3.10. A adesão eletrônica à transação prevista neste edital, 
ainda que não se efetive a celebração do acordo, acarretará o 
automático rompimento dos parcelamentos ordinários, especiais 
e de transação que estejam em andamento sobre os mesmos 
débitos inscritos em dívida ativa, de modo a impedir a acumu-
lação das reduções e permitir o cálculo do crédito final líquido 
consolidado, nos termos do item 4.1.

3.10.1. No caso de Programa Especial de Parcelamento - 
PEP e de Programa de Parcelamento Incentivado - PPI em que 
tenham sido parcelados concomitantemente débitos inscritos e 
não inscritos em dívida ativa, a celebração de transação será 
possível apenas em relação aos débitos inscritos e implicará 
rompimento do parcelamento especial quanto aos débitos não 
inscritos, em relação aos quais não será possível transacionar.

3.10.2. A migração dos saldos de parcelamentos e de tran-
sações anteriormente celebrados ocorrerá sem a possibilidade 
de repetição de valores previamente recolhidos.

4. DA COMPOSIÇÃO DO VALOR, DOS DESCONTOS, DO 
PLANO DE PAGAMENTO E DA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS

4.1. O valor a ser transacionado será disponibilizado ao con-
tribuinte pela Procuradoria Geral do Estado na página da transa-
ção (www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao), após o ingresso 
com login e senha de que trata o item 3.2. ou ingresso com login 
na modalidade “acesso sem senha” de que trata o item 3.2.1.

4.1.1. O valor a ser transacionado, doravante denominado 
crédito final líquido consolidado, será apurado pela aplicação do 
desconto de 100% (cem por cento) dos juros, multas e demais 
acréscimos;

4.1.2. A aplicação do desconto tem como limite o montante 
de 70% do valor total dos créditos e não poderá reduzir o 
montante principal, assim compreendido o seu valor originário, 
nos termos do artigo 15, §3º, “1” e §4º da Lei nº 17.843/2023;

4.1.3. Na hipótese de os descontos de 100% nas multas, 
nos juros e nos demais acréscimos resultarem em um montante 
inferior ao limite máximo de redução do débito previsto no 
artigo 15, §5º, da Lei 17.843/2023 e no item 4.1.2, serão recom-
postos proporcionalmente os valores das multas, juros e demais 
acréscimos até que o saldo da transação alcance o montante de 
30% do valor total do crédito.

 EXTRATO DE EMPENHO (Decreto 61.476/2015) – 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – Gabinete da Secretária

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 12/2023/CACC-RP - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 27/2023

Processo: 020.00018898/2024-83
Nota de Empenho: 2024NE00740
Data do Empenho: 04/09/2024
Parecer CJ/SEMIL: 523/2023
Data do Parecer: 13/09/2024
Contratado: RF. GORY COMERCIAL LTDA
CNPJ: 10.372.062/0001-88
Objeto: Aquisição de copo descartável, por meio da Ata de 

Registro de Preço nº 27/2023
Data da Entrega: 15 dias uteis
Valor: R$ 7.032,00
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa:33903013, 

UGE 260101, Programa de Trabalho: 18122263065380000
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 12/2023/CACC-RP - 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 28/2023
Processo: 020.00018898/2024-83
Nota de Empenho: 2024NE00741
Data do Empenho: 03/10/2023
Parecer CJ/SEMIL: 523/2023
Data do Parecer: 13/09/2023
Contratante: Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística - Gabinete da Secretária
Contratado: LA STOR CMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.500.6710001-82
Objeto: Aquisição de copo descartável, por meio da Ata de 

Registro de Preço nº 28/2023
Data da Entrega: 15 dias uteis
Valor: R$ 2.454,00
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa:33903013, 

UGE 260101, Programa de Trabalho: 18122263065380000

 CHEFIA DE GABINETE
  PORTARIA DO CHEFE DE GABINETE
O Chefe de Gabinete, no uso das atribuições conferidas pelo 

inciso III do artigo 90 do Decreto 64.132, de 11/3/2019, e com 
fulcro nos artigos 7 e 117 da Lei Federal 14.133, de 1º/4/2021, e 
no artigo 10 do Decreto 42.857, de 11/2/1998, resolve:

Artigo 1° - Designar os servidores VINICIOS TRONCO-
NE EVARISTO portador do RG 11.746.917-1 IFP/RJ e CPF 
086.778.697-35, como fiscal e PAULO EDUARDO RODRIGUES, 
portador do RG 27.405.984-8 SSP/SP e CPF 214.561.758-23, 
como suplente, para acompanhamento e fiscalização do con-
trato 14/2024/GS, firmado em 23/9/2024 com a empresa LIMA 
LISBOA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, visando a prestação de 
serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação predial para 
o Centro Técnico Regional 10, situado em Embu das Artes/SP.

Artigo 2° Esta portaria entrará em vigor na data da publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 25/9/2024.

(SEI. 020.00020167/2024-06.)

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Coordenadoria de Parques e Parcerias
 Núcleo Administrativo
 EXTRATO DE EMPENHO
Modalidade: Dispensa eletrônica com disputa
Processo: SEI 020.00018052/2024-43
Nota de Empenho: 2024NE00036 e 2024NE00037
Data do Empenho: 15/10/2024
Contratante: Coordenadoria de Parques e Parcerias
Contratado: J. R. DA CONCEICAO JUNIOR COMERCIAL LTDA
CNPJ: 49.704.826/0001-20
Objeto:Detector de vazamentos
Prazo de entrega: 20 (vinte) dias
Valor Total: R$ 5.925,03(cinco mil novecentos e vinte e 

cinco reais)
Contratado:ANA ROSA SAMPAIO DE MELO SOUSA
CNPJ:14.908.231/0001-02
Objeto:Ventiladores
Valor Total: R$ 13.392,00(treze mil trezentos e noventa e 

dois reais)
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa:449052, 

UGE 260031, PT 18541262156770000, Fonte 175930015.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

  CREDENCIAMENTO DE AGENTE
O Diretor-Presidente da CETESB - Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, estatu-
tárias e regulamentares, na conformidade da Norma Adminis-
trativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, CREDENCIA, os 
empregados abaixo relacionados, na categoria de Agente de 
Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos 
Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.
Registro Nome R.G. Credencial nº
8115 ANNA LAURA FELIPUCCI 27.141.000-0 1214
8113 MARCOS GUILHERME BORGES PEREIRA 15.239.993 1215
8108 JOYCE GOULART DOS SANTOS 59.424.284-8 1216
8103 BRUNO LUIZ GAMBAROTTO 10.447.985-5 1217
8106 DANIEL FILIPE SILVA 43.468.299-8 1218
8100 PAULO HENRIQUE BARRETO RIBEIRO 53.158.969-9 1219
8107 FERNANDO CARVALHEIRO COELHO CASTRO 34.933.936-3 1220
8116 SALVIANO PEREIRA DA SILVA 9.247.432 1221
8093 INGRID LONGO FABIANI 40.145.189-6 1222
8094 EDGAR DE SOUZA SILVA JUNIOR 16.005.965 1223

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 EDITAL PGE/TRANSAÇÃO Nº 3/2024
TRANSAÇÃO POR ADESÃO À PROPOSTA DA PROCURADO-

RIA GERAL DO ESTADO
DÉBITOS DE ICMS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DAS 

EMPRESAS EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LIQUI-
DAÇÃO JUDICIAL, LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL OU FALÊNCIA

(ARTIGO 15, § 5º, DA LEI Nº 17.843, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023)
A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 156, III, 
e 171 do Código Tributário Nacional, no artigo 10 da Lei Com-
plementar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, no Convênio 
ICMS nº 210, de 8 de dezembro de 2023 e no Ato Declaratório 
nº 53, de 29 de dezembro de 2023, publicado em 2 de janeiro 
de 2024, no artigo 99, VI, da Constituição Estadual, no artigo 
3º, V, da Lei Complementar nº 1.270, de 25 de agosto de 2015, 
nos artigos 2º, I, 13, III, 14 e 15, §5º da Lei nº 17.843, de 7 de 
novembro de 2023, e nos artigos 39 a 42 da Resolução PGE nº 
6, de 6 de fevereiro de 2024, torna público o presente edital de 
transação por adesão para débitos de Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços de Transporte Intermunicipal e Inte-
restadual e de Comunicação - ICMS inscritos em dívida ativa 
das empresas em processo de recuperação judicial, liquidação 
judicial, liquidação extrajudicial ou falência.

1. DO OBJETO
1.1. Transação de débitos de ICMS inscritos em dívida ativa 

do Estado de São Paulo e devidos por empresas em processo de 
recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial 
ou falência, nos termos do artigo 15, §5º da Lei nº 17.843, de 7 
de novembro de 2023.

1.2. Poderão ser incluídos na transação todos os débitos 
inscritos em nome ou sob responsabilidade das empresas em 
processo de recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação 
extrajudicial ou falência, observando-se que:

Data da Assinatura: 01/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-00730-DM
Convênio: 001144/2024
Interessado: APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE MATÃO
CNPJ: 45.341.245/0001-10
Programa: Emenda LOA
Objeto: Custeio - Material de Consumo e Prestação de Serviço
Valor Total: R$ 150.000,00
UGE:090196
Número da emenda: 2024.060.57354
DEMANDA n.º: 069957
Programa de Trabalho: 10302512562730000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 01/2024
Data da Assinatura: 14/10/2024
Vigência: 31/12/2025

 DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA FINS DE PRO-

MOÇÃO POR ANTIGUIDADE
EDITAL Nº 04/2024
A Diretora do Centro de Recursos Humanos da Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Habitação, à vista do disposto no artigo 
3º do Decreto 42.827 de 21 de janeiro de 1998, torna público a 
Classificação Final do processo seletivo para fins de Promoção por 
Antiguidade referente ao ano de 2023, para os servidores do quadro 
da Secretaria Desenvolvimento Urbano e Habitação, classificados 
no Instituto Geográfico e Cartográfico e pertencentes à série de 
Classes de Auxiliar de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica, 
Oficial de Apoio a Pesquisa Científica Tecnológica, Agente de Apoio 
à Pesquisa Científica Tecnológica, Técnico de Apoio à Pesquisa Cien-
tífica e Tecnológica a que se refere a Lei Complementar n.º 661, de 
11 de julho de 1991, e alterações posteriores.

1. A antiguidade para fins de Promoção de que trata este 
edital é apurado pelo tempo de efetivo exercício na classe e de 
acordo com os critérios utilizados para concessão do Adicional 
de Tempo de Serviços (ATS);

2. É considerado apto a participar do Processo de Promoção 
por Antiguidade o servidor que em 30 de junho de 2023;

a. Encontrava-se efetivo exercício em Instituto de Pesquisa;
b. Seja integrante da classe de Auxiliar de Apoio à Pesquisa 

Científica e Tecnológica, Oficial de Apoio à Pesquisa Científica e 
Tecnológica, Agente de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica 
ou de Técnico de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica;

c. Tenha cumprido o interstício mínimo, contínuo ou não, de 
5 (cinco) anos de efetivo exercício no primeiro nível e 6 (seis) 
anos no segundo e terceiro níveis para as classes de Auxiliar de 
Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica e de Oficial de Apoio 
à Pesquisa Científica e Tecnológica, 4 (quatro) anos de efetivo 
exercício no primeiro, segundo e terceiro níveis para as classes 
de Agente de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica e de 
Técnico de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica.

3. Interromper-se-á a contagem do interstício quando o 
servidor público estiver afastado para exercício em cargo ou 
função de natureza diversa daquela que exerce, exceto quando:

a. For designado para função de chefia e encarregatura 
retribuída mediante “pro labore”, a que se refere o artigo 12 da 
Lei Complementar n.º 661, de 11 de julho de 1991;

b. Estiver afastado nos termos dos artigos 67, 78, 79, 80 e 
82 da Lei n.º 10.261, de 28 de outubro de 1968;

c. Estiver afastado nos termos da Lei Complementar n.º 343, 
de 6 de janeiro de 1984.

4. Para o Processos de Promoção por Antiguidade, são 
utilizados os seguintes fatores caso haja empate na Classifi-
cação Final:

a) maior tempo de serviço na classe;
b) maior tempo de serviço público estadual;
c) maiores encargos de família;
d) mais idade;
CLASSIFICAÇÃO FINAL – PROCESSO POR ANTIGUIDADE 2023.

Classificação Nome RG Nível Tempo na classe em dias
1º Marli Marques de Oliveira 17.045.272-4 II 1609

RECURSOS
1. Poderá ser impetrado recurso ao dirigente do Centro de Recur-

sos Humanos da Classificação no prazo de até 5 (cinco) dias uteis a 
contar da data das respectivas publicações no Diário Oficial do Estado;

2. O recurso deverá ser encaminhado exclusivamente por escrito 
devidamente fundamentado, na Secretaria de Desenvolvimento Urba-
no e Habitação, no Centro de Recursos Humanos na Rua Boa Vista, 
170, 15º andar, bloco III - São Paulo, no horário das 10 às 16 horas;

3. Não serão analisados recursos fora do prazo estipulado;
4. A decisão do pedido de recurso será publicada no Diário 

Oficial do Estado no prazo de até cinco dias uteis;
5. O servidor não se exime de cumprir as disposições deste 

Edital e dos demais atos e normas regulamentares que se refi-
ram ao processo seletivo para fins de Promoção por Antiguidade 
2023, alegando desconhecimento.

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 EXTRATO DE EMPENHO (Decreto 11.462/2023) – 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – Gabinete da Secretária

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 90005/2024/CACC-RP - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 27/2024

Processo: 020.00020668/2024-84
Nota de Empenho: 2024NE00826
Data do Empenho: 10/10/2024
Parecer CJ/SEMIL: 453/2024
Data do Parecer: 09/08/2024
Contratante: Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística - Gabinete da Secretária
Contratado: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA
CNPJ: 15.631.315/0001-04
Objeto:  Aquisição de Álcool e Multiuso, por meio da Ata de 

Registro de Preço nº 27/2024
Data da Entrega: 15 dias uteis
Valor: R$ 672,00
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa: 33903014, 

UGE 260101, Programa de Trabalho: 18122263065380000
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 90005/2024/CACC-

-RP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 33/2024
Processo: 020.00020668/2024-84
Nota de Empenho: 2024NE00827
Data do Empenho: 10/10/2024
Parecer CJ/SEMIL: 453/2024
Data do Parecer: 09/08/2024
Contratante: Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística - Gabinete da Secretária
Contratado: RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ: 14.459.158/0001-39
Objeto: Aquisição de inseticida, por meio da Ata de Registro 

de Preço nº 33/2024
Data da Entrega: 15 dias uteis
Valor: R$ 491,40
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa: 33903014, 

UGE 260101, Programa de Trabalho: 18122263065380000

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 09/24
Processo 2024 SEI nº: 024.00049454/2023-04
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvol-

vimento da Medicina
CNPJ: 61.699.567/0001-92
DO OBJETO: Realização dos procedimentos de cirurgias no 

mês de outubro de 2024 utilizando o saldo de custeio remanes-
cente das cirurgias que não foram realizadas no Programa de 
Programa de Redução de Filas de 2023 - Portaria n° 237, de 8 de 
março de 2023, no Hospital Geral de Guarulhos “Dr. Waldemar 
de Carvalho Pinto Filho.

ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE 

CIRURGIAS ELETIVAS
Unidade Executante Procedimento Nome Procedimento QTDE
HOSP GERAL GUARULHOS 409050083 POSTECTOMIA 9
HOSP GERAL GUARULHOS 407040129 HERNIOPLASTIA UMBILICAL 20
HOSP GERAL GUARULHOS 407040099 HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 9
HOSP GERAL GUARULHOS 407040102 HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 10
  Total Geral   48

Data da Assinatura: 18/10/2024

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Processo nº SEI Nº 024.00053664/2024-70
Contrato Administrativo nº 38/2024
Modalidade: Ata de Registro de Preços nº E008/2023
Parecer nº 50/2022 de 30.03.2022 CJ/SS
Contratante: Hospital Geral de São Mateus “Dr. Manoel Bifulco”
Contratado: Móveis Andrade Indústria e Comércio de 

Móveis Hospitalares Ltda.
CNPJ sob nº 04.910.323/0001-73
Objeto: Aquisição de Cama Hospitalar Adulto, Elétrica, 

com Grade.
Vigência: O objeto deste contrato deverá ser entregue em 90 

(noventa) dias, contados a partir da assinatura do presente instru-
mento, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência.

Valor R$167.000,00
Gestão/Unidade: 00001/090159
Fonte de Recursos: 165910001
Programa de Trabalho: 090610/10302512562730000
Elemento de Despesa: 339030
Nota de Empenho: 2024NE01199
Gestor: Srª Diany Priscila Silva de Oliveira - Cargo: Sup.de 

Equipe Técnica de Saúde - CPF: 349.415.048-60
Data Assinatura: 16.10.2024

 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
 INSTITUTO CLEMENTE FERREIRA
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO Nº 024.00162791/2024-69
OBJETO: Aquisição de cadeira caixa alta para balcão por D.L.
OTA DE EMPENHO EMPRESA VLR.(R$)
2023NE00265 DPMAR MATERIAIS DE ESCRITORIO E CONS-

TRUCAO LTDA 520,00
DATA DE EMISSÃO: 17/10/2024
DATA DE VIGENCIA/ENTREGA: 15 (quinze) Dias Corridos
VALOR TOTAL EMPENHADO R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais).

 COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA

 EXTRATO DE CONVENIO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"
Processo: SES-PRC-2024-00999-DM
Convênio: 001796/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS
CNPJ: 46.523.064/0001-78
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076648
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 01/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01003-DM
Convênio: 001789/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
CNPJ: 46.523.114/0001-17
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076652
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 01/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01007-DM
Convênio: 001785/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
CNPJ: 46.319.000/0001-50
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076657
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 01/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01022-DM
Convênio: 001782/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO
CNPJ: 56.024.581/0001-56
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076671
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
Data da Assinatura: 01/10/2024
Vigência: 30/09/2029
Processo: SES-PRC-2024-01028-DM
Convênio: 001795/2024
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA SERRA
CNPJ: 46.523.122/0001-63
Programa: Aperfeiçoamento
Objeto: Desenvolvimento das ações e serviços para assis-

tência a saúde da comunidade, bem como a execução de ações 
de vigilância sanitária e epidemiológica, visando à reorganiza-
ção gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde no Município

DEMANDA n.º: 076677
Parecer Referencial CJ/SS nº 008/2024
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DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. PATRÍCIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA. STELA LUCAS LECH – OAB/SP 475.969
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP432.182
PROCESSO SEDUC 2015/2017
INTERESSADO: V.C.D.R. e outros
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 6ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 546, a saber: 1) Recebo as defesas prévias de folhas 533/545, 
com rol de testemunhas. 2) Defiro a expedição de ofício à Direto-
ria de Ensino de da Região Guarulhos Sul, para que providencie 
a documentação relacionada às folhas 535/536, assim como 
informe os endereços das testemunhas arroladas às folhas 536. 
Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. JOÃO CARLOS PANNOCCHIA – OAB/SP 79.458
DR. SAMUEL MORAES VIEIRA – OAB/SP 295.298
DRA. BRUNA HELENA SANTOS GUIMARÃES – OAB/SP 460.489
PROCESSO SEDUC 2012127/2019
INTERESSADO: L.A.C.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 7ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 332, a saber: 1 – Recebo a manifestação feita pela Defesa, 
na fase do artigo 283 da Lei 10.261/68, sem rol de testemunhas. 
2 – Quanto às alegações apresentadas pela Defesa, não há que 
se falar em Falta Grave, haja vista que a conduta atribuída ao 
acusado configura, em tese, o crime de falsificação e uso de 
documento falso, configurando o ilícito disposto no artigo 257 
Inciso II do Estatuto. 3 – Quanto ao requerimento de realização 
de perícia médica, para comprovação de inimputabilidade do 
acusado, não há, nos autos, qualquer elemento que indique tal 
situação. Inclusive o acusado foi processado e condenado na 
esfera criminal e, em nenhum momento, foi instaurado Incidente 
de Insanidade Mental, para referido fim. Assim, fica indeferido 
tal requerimento. 4 – Quanto às alegações referentes ao mérito, 
serão analisadas no momento oportuno. 5 – Não havendo teste-
munhas a serem ouvidas e nem mais provas a serem produzidas, 
declaro encerrada a instrução processual, abrindo prazo para o 
oferecimento de Alegações Finais, nos termos do artigo 292 da 
Lei 10.261/68. Intime-se a Defesa, do presente despacho, por 
e-mail e através do Diário Oficial. Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. CLAUDIO LUIZ VASCONCELOS PAULUCCI – OAB/SP 
163.802

DRA. PATRICIA HELIODORA PRESSER – OAB/SP 283.851
PROCESSO SEDUC 641931/2019
INTERESSADO: D.B.S.O.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
486, a saber: 1. Fls. 386/485 – Ciência à Defesa da juntada dos 
documentos. 2. Encerro a instrução e determino a apresentação 
de alegações finais. 3. Caso as alegações finais não sejam apre-
sentadas no prazo legal de sete dias, será nomeado Defensor 
Dativo, conforme prevê parágrafo único, do artigo 292, do EFPC. 
4. Intime-se. 5. Publique-se. 6. Cumpra-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso 
o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu aten-
dimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. ADRIAN AP. PIRANDA – OAB/SP 217.693
DRA. ELAINE DE CÁSSIA COLICIGNO – OAB/SP 234.127
PROCESSO SEDUC 521636/2021
INTERESSADO: V.A.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 2394, a saber: 1. Fls. 2391 – Indefiro o pedido formulado pela 
ilustre defesa do acusado Alcyr de Almeida Junior. 2. Trata-se de 
processo administrativo disciplinar com prazo em comum para 
apresentação de alegações finais dos 5 (cinco) acusados, os 
quais possuem D. Defensores diferentes. Assim, os autos deverão 
permanecer na PPD, conforme dispõe o parágrafo 4º, do artigo 
289 do EFPC. Caso as alegações finais não sejam apresentadas 
no DERRADEIRO prazo de sete dias, será nomeado defensor 
dativo, como dispõe o parágrafo único do artigo 292 do EFPC. 
3. Intime-se. 4. Publique-se. 5. Cumpra-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso 
o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu aten-
dimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS – OAB/ SP 97.365
DR. MOACIR MATHEUS PEREIRA – OAB/SP 116.800
DR. ENZO MONTANARI RAMOS LEME – OAB/SP 241.418
DRA SELMA MONTANARI RAMOS – OAB/SP 69.953
DRA. MICHELA MONTANARI RAMOS LEITE – OAB/SP 226.205
DRA SAMANTHA MORAES DI CARLO – OAB/SP 432.847
DR. GEORGE VICTOR ROBERTO DA SILVA – OAB/SP 321.633
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. A esta modalidade de transação por adesão à proposta 

da Procuradoria Geral do Estado aplicam-se, integralmente, 
as disposições da Lei nº 17.843, de 7 de novembro de 2023 e 
da Resolução PGE nº 6/2024, na parte em que regulamenta a 
transação na cobrança de débitos inscirtos em dívida ativa, bem 
como a Resolução Conjunta PGE/SFP nº 1/2024 e a Resolução 
PGE nº 15/2024, que tratam da utilização de créditos em preca-
tórios, e a Resolução Conjunta PGE/SFP nº 2/2024, que trata da 
utilização de créditos acumulados de ICMS.

8.2. Aplicam-se subsidiariamente as Resoluções Conjuntas 
SFP/PGE nº 3/2019 e nº 2/2021, que versam sobre parcelamento 
ordinário de débitos de ICMS.

8.3. Este edital entrará em vigor na data da sua publicação.

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSO SEDUC 015.00379687/2023-30
INTERESSADO: M.I.L.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 113, a saber: 1. Recebo a petição de fls. 112 apresentada 
pela defensora. 2. Em razão de não ter sido publicada a decisão 
e para que não haja prejuízo à acusada, embora enviado no 
email os respectivos links de acessos, onde não há informação 
quanto ao recebimento, revogo a decisão que decretou a revelia 
e designo audiência de interrogatório para o dia 6 de novembro 
de 2024, às 11:30 horas. 3. Intime-se a acusada e sua defen-
sora por meio eletrônico com o envio do link. 4. Cumpra-se e 
publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE – OAB/SP 156.870
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. PATRÍCIA LAFANI VUCINIC – OAB/SP 196.889
DRA. STELA LUCAS LECH – OAB/SP 475.969
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP432.182
PROCESSO SEDUC 930780/2019
INTERESSADO: A.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
100, a saber: 1. Em termos de prosseguimento, fica designada 
audiência para o dia 27/11/2024, às 10:00 horas, objetivando a 
oitiva de testemunhas arroladas pela Administração, sendo que 
a audiência será realizada por videoconferência, ficando facul-
tada às testemunhas a escolha do local onde pretendem prestar 
o depoimento. 2. As testemunhas arroladas pela Administração 
deverão ser intimadas da audiência e para que informem, até 
o dia 20/11/2024, endereço eletrônico (e-mail) e número de 
telefone para contato, por mensagem eletrônica a ser enviada 
para esta 2ª Unidade (pge-ppd-2up@sp.gov.br). 3. Publique-se, 
intimando-se a defesa do presente despacho. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. EDUARDO ANTONIO BERTONI HOLMO – OAB/SP 202.602
DR. RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS – OAB/SP – 209.355
PROCESSO SEDUC 015.00438381/2023-22
INTERESSADO: R.G.L.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 2ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
113, a saber: 1. Fica deferido o requerido pela defesa, sendo que 
o prazo para alegações finais terá início em 11/11/2024 (inclusi-
ve). 2. Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. ANA CAROLINA NOGUEIRA MAGALHÃES – OAB/SP 335.678
PROCESSO SEDUC 210174/2023
INTERESSADO: S.S. e outros
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

6ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despa-
cho de fls. 410, a saber: 1) Para melhor adequação da pauta, 
cancelo a audiência de instrução agendada para o dia 12/11/24, 
às 10:00 horas, devendo ser agendada para data oportuna. 2) 
Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. BARBARA MARIANA VIEIRA SANTOS – OAB/SP 468.613
DRA. LUCIANA ROSSATO RICCI – OAB/SP 243.727
DR. LUCAS MALACHIAS ANSELMO – OAB/SP 359.753
DRA. NAYHARA MENDES CARVALHO SCARABELE – OAB/SP 

392.336
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE – OAB/SP 156.870
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 265.756
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902

5.1.14. concordar com a manutenção das garantias já 
constituídas nos autos judiciais, ainda que dispensada a apre-
sentação de novas garantias para fins de adesão à presente 
transação por edital;

5.1.15. solicitar a transferência de garantias já constituídas em 
ação antiexacional ou cautelar para a respectiva execução fiscal;

5.1.16. responsabilizar-se pelo correto enquadramento de 
seus débitos nas hipóteses previstas no item 1.2. deste edital;

5.1.17. concordar com o valor do crédito em precatórios 
informado pela Assessoria de Precatório e registrado no Sistema 
da Dívida Ativa.

5.2. Após a celebração da transação, o devedor poderá 
ser notificado para comprovar o cumprimento das obrigações 
previstas neste edital e no termo de adesão, sob pena de rom-
pimento do ajuste.

6. DOS EFEITOS
6.1. O simples aceite ao termo de transação previsto no 

subitem 3.7.1, por si só e sem o pagamento da primeira parcela, 
não suspende a exigibilidade dos débitos por eles abrangidos 
nem o andamento de eventuais execuções fiscais.

6.2. Em caso de efetiva celebração da transação, nos termos 
do subitem 3.7.:

6.2.1. as execuções fiscais ficarão suspensas conforme o 
artigo 151, VI, da Lei federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1986 
(Código Tributário Nacional);

6.2.2. os processos judiciais cujos débitos foram incluídos 
na transação permanecerão suspensos até a decisão que o 
extinguir com resolução de mérito, nos termos artigo 487, III, 
alínea "c", da Lei federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), homologando a renúncia a ser for-
mulada pelo devedor;

6.2.3. somente serão liberados os bens penhorados ou 
indisponibilizados nas execuções fiscais, medidas cautelares e 
incidentes de desconsideração de personalidade jurídica – IDPJs 
propostos contra o devedor quando houver a quitação do valor 
transacionado, ressalvada a possibilidade de liberação propor-
cional ao valor adimplido, a juizo de conveniência e oportunida-
de da Procuradoria Geral do Estado.

6.3. A celebração da transação não implica novação dos 
débitos por ela abrangidos.

6.4. Finalizada a adesão ao programa, não será possível 
qualquer alteração nos termos do acordo de liquidação dos débitos.

6.5. O crédito tributário transacionado extingue-se com o 
pagamento da parcela única ou da totalidade das parcelas e o 
cumprimento de todas as condições do acordo.

6.6. A extinção do crédito tributário transacionado fica 
condicionada:

6.6.1. na hipótese de oferecimento de depósitos ou blo-
queios judiciais, ao levantamento e imputação dos valores;

6.6.2. na hipótese de oferecimento de créditos acumulados 
de ICMS, ao deferimento de sua utilização pela Secretaria da 
Fazenda e Planjeamento, nos termos da Resolução Conjunta 
SFP/PGE nº 02/2024;

6.6.3 na hipótese de oferecimento de precatórios, à homo-
logação do acordo de compensação pelo órgão competente do 
Poder Judiciário.

7. DA RESCISÃO
7.1. A transação celebrada nos termos deste edital será 

rescindida nas seguintes hipóteses:
7.1.1. descumprimento das disposições legais, regulamen-

tares e das condições, cláusulas e/ou compromissos previstos 
neste edital ou no termo de transação;

7.1.2. atraso superior a 90 (noventa) dias contados do ven-
cimento da segunda parcela ou das subsequentes;

7.1.3. constatação de ato tendente ao esvaziamento patri-
monial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da 
transação, ainda que anterior à celebração do ajuste;

7.1.4. prática de conduta criminosa na sua formação;
7.1.5. ocorrência de dolo, fraude, simulação ou de erro essen-

cial quanto à pessoa ou quanto ao objeto da presente transação;
7.1.6. constatação de que os débitos não se enquadram nas 

hipóteses previstas no presente edital;
7.1.7. subsistência de ações judiciais, individuais ou coleti-

vas, e/ou recursos que tenham por objeto as dívidas incluídas na 
transação, mesmo a despeito do pagamento integral do crédito 
final líquido consolidado;

7.1.8. ingresso de ações judiciais, individuais ou coletivas, 
que tenham por objeto as dívidas incluídas na transação ou 
o acordo em si, mesmo a despeito do pagamento integral do 
crédito final líquido consolidado;

7.1.9. descumprimento das Resoluções Conjuntas SFP/PGE 
e das Resoluções PGE sobre utilização de créditos acumulados 
de ICMS e de créditos em precatórios, conforme o caso, sem a 
regularização com o pagamento à vista dos valores devidos;

7.1.10. fornecimento de informações incorretas acerca de 
depósito judicial ofertado à transação.

7.2. Caso o contribuinte ofereça créditos acumulados de 
ICMS ou depósitos de que não seja detentor, a rescisão será 
precedida de notificação para, querendo, optar pelo pagamento 
à vista, por DARE emitido pela Procuradoria Geral do Estado, do 
valor atualizado do crédito ou do depósito oferecido.

7.3. Caso o contribuinte deixe de ofertar, no momento da 
adesão, depósitos judiciais existentes, esses valores serão levan-
tados e alocados como antecipação de parcelas, nos termos do 
item 4.4.2.

7.4. A rescisão implicará a perda dos benefícios concedidos 
e a retomada da cobrança dos débitos na sua integralidade, 
deduzidos os valores já pagos, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na legislação, neste edital ou no termo de transação.

7.5. O devedor será notificado da rescisão da transação. 
exclusivamente por meio eletrônico, pelo endereço informado 
pelo contribuinte no termo de adesão.

7.5.1. O devedor terá conhecimento das razões determi-
nantes da rescisão e poderá regularizar o vício, quando sanável 
e proveniente de erro escusável, ou apresentar impugnação, 
ambos no prazo de 15 (quinze) dias, preservada em todos os 
seus termos a transação durante esse período;

7.5.2. São considerados vícios sanáveis os que não acarreta-
rem prejuízos ao interesse público e ao interesse da Administra-
ção, não se enquadrando o inadimplemento de parcela.

7.6. A impugnação deverá trazer todos os elementos que 
infirmem as hipóteses de rescisão, sendo possível a juntada de 
documentos.

7.6.1. Apresentada a impugnação, todas as comunicações 
ulteriores serão realizadas por meio eletrônico.

7.7. Compete à Procuradoria da Dívida Ativa a análise da 
impugnação apresentada contra a rescisão da transação.

7.8. O interessado será notificado da decisão, por meio 
eletrônico, sendo-lhe facultado interpor recurso administrativo 
no prazo de 15 (quinze) dias, com efeito suspensivo.

7.8.1. O recurso administrativo deverá expor, de forma clara 
e objetiva, os fundamentos do pedido de reexame, atendendo 
aos requisitos previstos na legislação;

7.8.2. Caso a Procuradoria da Dívida Ativa não reconsidere 
a decisão, encaminhará o recurso ao Subprocurador Geral do 
Contencioso Tributário-Fiscal, que decidirá no prazo de 30 (trinta 
dias), prorrogáveis por igual período;

7.8.3. Importará renúncia à instância recursal e o não 
conhecimento do recurso eventualmente interposto, a propo-
situra, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto 
coincida total ou parcialmente com a irresignação.

7.9. A transação rescindida impossibilita a formalização de 
nova transação pelo contribuinte pelo prazo de 2 (dois) anos 
contados da data da rescisão, ainda que o novo pedido verse 
sobre outros débitos.

7.10. A rescisão da transação autoriza o pedido de convola-
ção da recuperação judicial em falência pela Procuradoria Geral 
do Estado, nos termos do artigo 73, V, da Lei federal nº 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005.

4.2. O percentual de descontos nos honorários advocatícios 
fixados judicialmente nas execuções fiscais e os decorrentes do 
ato de inscrição em dívida ativa será de 100% (cem por cento), 
nos termos do artigo 15, §5º, da Lei nº 17.843/2023.

4.3. Após verificar e concordar com o cálculo do crédito final 
líquido consolidado, nos termos do item anterior, o contribuinte 
deverá proceder ao aceite do termo eletrônico de transação em 
parcela única ou em até 145 (cento e quarenta e cinco) meses, 
dispensado o pagamento de entrada.

4.4. O vencimento da primeira parcela ocorrerá no dia 10 
(dez) do mês subsequente, se o aceite do termo eletrônico ocor-
rer até o dia 15 de cada mês, e no dia 25 (vinte e cinco) do mês 
subsequente, se o aceite do termo eletrônico se de der após o 
dia 15 (quinze) de cada mês, observando-se o seguinte:

4.4.1. o vencimento das parcelas remanescentes ocorrerá 
no último dia útil de cada mês;

4.4.2. o pagamento antecipado de parcelas vincendas será 
imputado, obrigatoriamente, nas últimas parcelas do ajuste;

4.4.3. às parcelas serão acrescidos juros não capitalizáveis, 
correspondentes:

a) à taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – 
SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês sub-
sequente ao deferimento da transação para quitação parcelada 
até o mês anterior ao recolhimento da parcela;

b) a 1% (um por cento), relativamente ao mês em que 
ocorrer o recolhimento da parcela;

4.4.4. o valor da parcela mensal será de, no mínimo R$ 
500,00 (quinhentos reais);

4.4.5. não serão considerados, para fins de pagamento das 
parcelas, valores recolhidos por guias não emitidas na página da 
transação (www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao);

4.4.6. A Procuradoria Geral do Estado não se responsabi-
lizará por não pagamento de parcela, por causa que não lhe 
seja atribuída.

4.5. Para fins de abatimento do crédito final líquido conso-
lidado, são admitidas:

4.5.1. a utilização de créditos acumulados de ICMS, próprios 
ou adquiridos de terceiros, devidamente homologados pela 
autoridade competente, para compensação da dívida tributária 
principal de ICMS, multa e juros, limitados a 75% (setenta e 
cinco por cento) desse valor;

4.5.2. a utilização de créditos líquidos, certos e exigíveis, 
próprios ou adquiridos de terceiros, com cessão homologada, 
consubstanciados em precatórios decorrentes de decisões judi-
ciais transitadas em julgado e não mais passíveis de medida de 
defesa ou desconstituição, conforme reconhecidos pelo Estado, 
suas autarquias, fundações e empresas dependentes, para com-
pensação da dívida principal de ICMS, da multa e juros, limitados 
a 75% (setenta e cinco por cento) desse valor, observado o item 
3.4 e o procedimento previsto no item 4.6.

4.6. A utilização de créditos em precatórios pressupõe, antes 
da adesão eletrônica, o requerimento e a habilitação do requisi-
tório no Portal de Precatórios da Procuradoria Geral do Estado, 
na página www.portal.pge.sp.gov.br/precatorios, com observân-
cia dos procedimentos e requisitos previstos na Resolução PGE 
nº 15, de 17 de junho de 2024.

4.6.1. Após o requerimento e dentro do prazo previsto no 
item 3.1, o contribuinte deverá comunicar a pretensão de utilizar 
créditos em precatórios à Procuradoria da Dívida Ativa.

4.6.2. A comunicação referida no item 4.6.1 deverá ser feita 
mediante o “Requerimento - SEI - Peticionamento Externo”, dis-
ponível na página “www.dividaativa.pge.sp.gov.br/transacao”, 
com a utilização do modelo “Comunicação de pretensão de 
utilização de créditos em precatórios”, listando-se a relação dos 
créditos em precatórios que se pretende utilizar.

4.6.3. Após a decisão da Assessoria de Precatórios, publicada 
no Diário Oficial do Estado, nos termos da Resolução PGE nº 15, 
de 17 de junho de 2024, o contribuinte será notificado pela Pro-
curadoria da Dívida Ativa por e-mail, que será encaminhado para 
o endereço eletrônico informado na comunicação de que trata o 
item 4.6.2., para realizar a adesão eletrônica da transação.

4.7. Para fins de abatimento do crédito final líquido consolida-
do, é obrigatória a utilização de valores em dinheiro depositados, 
bloqueados, indisponibilizados ou penhorados judicialmente.

4.8. Caso constatado erro nos valores ofertados a título 
de depósito judicial e ou de crédito acumulado de ICMS, o 
devedor será notificado para os fins do artigo 10, §2º, da Lei 
nº 17.843/2023.

4.9. O recolhimento, integral ou parcial, efetuado não 
importa em presunção de correção dos cálculos realizados, fican-
do resguardado o direito do fisco de exigir eventuais diferenças 
apuradas posteriormente.

5. DAS OBRIGAÇÕES
5.1. A adesão à transação de que trata o presente edital 

obriga o devedor a:
5.1.1. obedecer às disposições legais, regulamentares e do 

presente edital;
5.1.2. fornecer informações sobre bens, direitos, valores, 

transações e operações que lhe sejam solicitadas pela Procura-
doria Geral do Estado, para conhecimento da sua situação eco-
nômica ou de outras hipóteses, especialmente as que autorizam 
a rescisão da transação;

5.1.3. não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para 
ocultar ou dissimular a origem e a destinação de bens, direitos e 
valores ou ainda ocultar ou falsear a real identidade dos bene-
ficiários de seus atos;

5.1.4. não alienar ou onerar bens ou direitos com o propó-
sito de frustrar a recuperação dos valores objeto da presente 
transação;

5.1.5. não omitir informações quanto à propriedade de 
bens, direitos e valores;

5.1.6. renunciar a quaisquer direitos que fundamentam 
impugnações ou recursos administrativos que tenham por obje-
to as dívidas incluídas na transação, por meio de requerimento 
de desistência dos processos dirigido à autoridade competente, 
nos termos da legislação de regência;

5.1.7. renunciar a quaisquer direitos que fundamentam 
ações judiciais, individuais ou coletivas, e/ou recursos que 
tenham por objeto as dívidas incluídas na transação, por meio 
de requerimento dirigido ao juízo da causa, nos termos do artigo 
487, III, “c”, da Lei federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil);

5.1.8. não ingressar com ações judiciais, individuais ou cole-
tivas, que tenham por objeto as dívidas incluídas na transação, 
uma vez que o aceite implica confissão irrevogável e irretratável 
dos débitos abrangidos pela transação, nos termos dos artigos 
389 a 395 da Lei federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil);

5.1.9 arcar com os honorários de seus patronos fixados 
por decisões judiciais proferidas nas execuções, nas ações 
antiexacionais e nos embargos à execução cujos débitos foram 
incluídos na transação, haja vista o disposto no artigo 90, caput, 
da Lei federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil);

5.1.10. arcar com os honorários fixados a favor da Fazenda 
do Estado de São Paulo por decisões judiciais proferidas nas 
ações antiexacionais e nos embargos à execução cujos débitos 
foram incluídos na transação, haja vista o disposto no artigo 90, 
caput, da Lei federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil);

5.1.11. arcar com o pagamento das custas e emolumentos 
do cartório, como condição à baixa do protesto;

5.1.12. concordar com o pagamento das custas e despesas 
processuais incidentes ou devidas nos processos cujos débitos 
foram incluídos na transação;

5.1.13. concordar com o levantamento pela Procuradoria 
Geral do Estado de todos os depósitos judiciais existentes nas 
ações cujos débitos a serem transacionados são discutidos, para 
providências dispostas no subitem 3.3.5.;


